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ApresentAção

Trata-se, portanto, conforme 
seu conteúdo, de um direito da 
desigualdade, tal como é todo direito1.

 

É com satisfação que apresento o Tomo II, da edição especial 

da Revista Primafacie, vinculada ao Programa de Pós-Graduação em 

Ciências Jurídicas da Universidade Federal da Paraíba, Programa 

esse com Conceito 5 atribuído pela CAPES.

A edição especial que ora se traz à apreciação e cuja organização 

ficou sob minha responsabilidade tem com tema “Marxismo, Teoria 

do direito e Filosofia do direito”.

O tomo I correspondeu, como pode lembrar o leitor, ao volume 

12, número 23, relativo ao semestre de Julho a dezembro de 2013 da 

nossa Revista.

A edição deste segundo tomo é composta – do mesmo 

modo que o Tomo I - de artigos de autores e autoras nacionais e 

estrangeiros, aprovados após exame em duplo parecer cego e em 

resposta a chamada da edição que ora completa o primeiro tomo. 

 Neste número contamos com contribuições da Investigadora 

da Universidade Nacional do México, a UNAM, a Professora 

1  MARX, Karl. Crítica ao Programa de Gotha. São Paulo: Edições Sociais, 1976, p. 
203.
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Milai Burgos Matamoros, jurista Cubana e uma das principais 

discípulas de Júlio Fernandez Bulté, que foi professor catedrático 

da Universidade de Havana. Ela discute a tensão dialética entre 

dominação e emancipação e como isso é examinado pela tradição 

marxista.

De uma parceria entre meu orientando no Doutorado em 

Direito, Rosivaldo Toscano Junior e seu ex-orientador de mestrado, o 

colega Lênio Streck, traz-se ao exame do leitor um artigo que discute 

a polarização entre normatividade jurídica e a categoria nietzschiana 

“vontade de poder”.  No artigo se põe claramente a distinção entre 

ativismo - que como temos defendido em vários artigos é uma 

abordagem prescritiva acerca do direito – e o realismo, que é uma 

teoria descritiva acerca do que os juízes fazem e não do que devem 

fazer.

De uma frutífera parceria de pesquisa com a eminente colega 

e professora de Serviço Social, a Doutora Maria Augusta Tavares, 

investigadora do “Grupo de Estudos do Trabalho e Conflitos Sociais 

do Instituto de História Contemporânea” da Universidade Nova 

de Lisboa e que comigo participa da “Strikes and Social Conflicts 

International Association”, traz-se o artigo que examina a falência, na 

Europa, do chamado “Estado Social”, mostrando de forma magistral 

que o “Estado de todos inexiste para cada um”, retomando a tensão 

entre ver o direito enquanto mera garantia formal e as demandas por 

sua concretização.

 O colega Professor Pedro Parini participa da edição com uma 

qualificada contribuição teoricamente sustentada numa perspectiva 

retórica e na qual se reflete acerca do direito e a sua polarização entre 

conceito e metáfora.

 Do colega Antonio Salamanca Serrano, da Universidad de 

Otavalo, no Equador, aproveita-se esta edição especial para publicar 

uma versão mais completa de um excelente texto para nós enviado e 
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que versa sobre uma teoria socialista do direito, o “Iusmaterialismo” o 

qual - na época e a pedido nosso – teve de ser reduzido bastante, por 

razões editoriais. Tal trabalho é agora publicado em sua versão mais 

ampliada2. 

 A edição encerra-se, por fim, com texto para uma exposição 

nossa, no âmbito do XXV Encontro da Associação das Universidades 

de Língua Portuguesa – AULP, ao qual a UFPB é associada e através 

da qual, junto com a CAPES, mantemos um projeto de cooperação 

internacional com a Universidade Nacional Eduardo Mondlane, de 

Moçambique.

Aos leitores e leitoras desejamos boa leitura, bom proveito e 

que as contribuições aqui publicadas possam servir para os estudos, 

debates e pesquisas, na academia e fora dela, visto que uma das 

finalidades centrais da ciência - como assinala o Galileu Galilei, 

revisitado por Brecht, em obra homônima – é, sem dúvida, servir 

para “aliviar a canseira humana”, portanto, para a emancipação 

humana.
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2  Ver: FREITAS, Lorena; FEITOSA, Enoque. Marxismo, realismo e direitos humanos. 
João Pessoa: EDUFB, 2012.


